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CONCLUSÃO

Em 14 de dezembro de 2021 faço estes autos conclusos ao MM. 

Juiz de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, Dr. PAULO FURTADO DE 

OLIVEIRA FILHO. Eu, Mariana Monteiro Fraga, Assistente Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 0045770-22.2014.8.26.0100  

Classe - Assunto Relatório Falimentar - Recuperação judicial e Falência

Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Falido (Passivo): Banco Santos S.A

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO

Vistos.

Fl. 5337 (petição do falido): Ciente.

Fls. 5347/5350 (petição da AJ): Ciência aos credores da informação 

trazida pela AJ, anexando correspondência da empresa avaliadora da carteira de créditos 

da massa - BDO RCS requerendo prazo adicional de 30 dias úteis para conclusão dos 

trabalho): Ciência aos interessados.  Defiro o prazo suplementar de 30 dias úteis, contados 

a partir de 22/11/2021. 

Int.

São Paulo, 14 de dezembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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